
 CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – 1ª REGIÃO/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.693.195

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026 – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I

1. OBJETO

1.1.  Este  processo  licitatório  tem  por  objeto  a  aquisição  de  gêneros  de  alimentação  para
atender  às  necessidades do  Conselho Regional  de  Corretores  de Imóveis  –  1ª  Região/RJ,
conforme quantidades e especificações presentes neste documento.

ITEM DESCRIÇÃO U/M Qtde Valor Unitário Valor Total

1

Açúcar refinado, embalagem
com  1kg,  validade  mínima
de  12  meses  a  partir  da
entrega 

Pacote 850 R$ 6,89 R$ 5.856,50

2

Adoçante  líquido,  sucralose,
embalagem  com  100ml.
Validade  mínima  de  24
meses após a entrega

Unidade 70 R$ 16,29 R$ 1.140,30

3

Chá de Camomila, caixa com
10  sachês  com  1,6g  cada,
validade  mínima  de  12
meses a partir da entrega

Caixa 30 R$ 6,95 R$ 208,50

4

Chá  de  Erva  Doce,  caixa
com  10  sachês  com  1,6g
cada, validade mínima de 12
meses a partir da entrega

Caixa 30 R$ 6,88 R$ 206,40

5

Chá de Erva Cidreira,  caixa
com  10  sachês  com  1,6g
cada, validade mínima de 12
meses a partir da entrega

Caixa 40 R$ 6,82 R$ 272,80

6

Chá  de  Maçã  com  Canela,
caixa  com  10  sachês  com
1,6g  cada,  validade  mínima
de  12  meses  a  partir  da
entrega

Caixa 40 R$ 12,00 R$ 480,00

Valor Estimado Total: R$ 8.164,50

Havendo  divergência  entre  a  descrição  do  item  neste  Termo  de  Referência  e  a  do
CATMAT/CATSER, prevalecerá a descrição deste Termo de Referência. 

1.2. Todos os produtos ofertados deverão ser de 1ª  qualidade, e estar  dentro dos padrões
exigidos pelos órgãos reguladores e ter boa aceitação no mercado.
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1.3. O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  prorrogável  na  forma  da
14.133/21.
1.4. Nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação caracteriza-
se como fornecimento contínuo, tendo em vista que se destina à manutenção das atividades
administrativas deste Conselho, decorrente de necessidade permanente e prolongada.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  aquisição  é  necessária  para  abastecer  o  almoxarifado  do  Conselho  Regional  de
Corretores de Imóveis – 1ª Região, pelo período de 1 (um) ano, para atender às necessidades
do Conselho. 
2.2. Os  insumos  em  questão  serão  distribuídos,  conforme  necessidade,  entre  sede  e
Delegacias Regional do Conselho.
2.3. Com  essa  aquisição,  espera-se  continuar  provendo  ao  público  interno  e  externo,  do
CRECI-RJ, meios para melhoria de condições de trabalho, atentando ao clima organizacional e
bem-estar de funcionários e corretores.
2.4. A aquisição deste Termo de Referência foi prevista no Plano Contratações Anuais para o
ano de 2026, atendendo ao princípio do Planejamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Para atender a demanda evidenciada,  opta-se pela aquisição de artigos de gênero de
alimentação para abastecer  o setor de almoxarifado pelo período de 1 (um) ano,  conforme
especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de Referência, visando manter
supridas sede e Delegacias Regionais do Conselho.
3.2. A contratação será realizada conforme item 4.

4.  DA  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  FORMA  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR
REGIME

4.1. O objeto tem natureza de bem comum que, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21, é
aquele cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio
de especificações usuais de mercado.
4.2. A  aquisição  será  realizada  mediante  contratação  direta,  DISPENSA  ELETRÔNICA,
conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
4.4. Para a seleção da proposta mais vantajosa, o critério adotado será o de MENOR PREÇO
POR GRUPO ÚNICO.
4.5.  Nos termos do  art.  48,  inciso I,  da  Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de  2006,  esta
contratação será exclusiva para micro e pequenas empresas. 

5. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
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5.1. As quantidades e especificações constam conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT U/M Qtde

1

Açúcar  refinado,  acondicionado  em  embalagem
plástica  lacrada  de  01  (um)  kg,  com  todas  as
informações  pertinentes  ao  produto,  previsto  na
legislação  vigente,  constando  data  de  fabricação  e
validade nos pacotes individuais, com validade de 12
meses a partir da data de fornecimento.

353155 Pacote 850

2

Adoçante  dietético,  aspecto  líquido,  transparente,
base  de  sucralose,  não  calórico  e  sem  adição  de
açúcar, Acondicionados em frascos plásticos de 100
(cem) ml,  com bico dosador ou frasco conta-gotas,
devidamente  lacrado  e  rotulados,  conforme
legislação vigente, especialmente na apresentação da
data de fabricação e validade,  com validade de 24
meses a partir da data de fornecimento. 

332640 Unidade 70

3

Chá sabor natural de Camomila - Acondicionado em
sachês individuais, próprios para preparo por infusão,
embalados  individualmente  (caixa  contendo  10
saquinhos  envelopados),  garantindo  higiene,
conservação  e  praticidade  no  consumo.  Os  sachês
deverão conter folhas, ervas ou frutos 100% naturais
e  selecionados,  isentos  de  matérias  estranhas,
sujidades,  conservantes,  corantes ou contaminantes,
conforme  normas  sanitárias  vigentes.
Acondicionados  em  caixa  comercial,  contendo
quantidade  padronizada  de  unidades  (conforme
apresentação do fabricante), devidamente lacrada. O
produto  deverá  apresentar  aroma,  cor  e  sabores  e
características,  próprios  de  chá  de  boa  qualidade.
Embalagem  com  identificação  do  fabricante,
ingredientes, data de fabricação, prazo de validade e
demais  informações  obrigatórias.  Deverá  possuir
validade  mínima  de  12  (doze)  meses  na  data  da
entrega e atender as normas da ANVISA e legislação
aplicável.

353665 Caixa 30

4 Chá sabor natural de Erva Doce - Acondicionado em
sachês individuais, próprios para preparo por infusão,
embalados  individualmente  (caixa  contendo  10
saquinhos  envelopados),  garantindo  higiene,
conservação  e  praticidade  no  consumo.  Os  sachês
deverão conter folhas, ervas ou frutos 100% naturais

245189 Caixa 30
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e  selecionados,  isentos  de  matérias  estranhas,
sujidades,  conservantes,  corantes ou contaminantes,
conforme  normas  sanitárias  vigentes.
Acondicionados  em  caixa  comercial,  contendo
quantidade  padronizada  de  unidades  (conforme
apresentação do fabricante), devidamente lacrada. O
produto  deverá  apresentar  aroma,  cor  e  sabores  e
características,  próprios  de  chá  de  boa  qualidade.
Embalagem  com  identificação  do  fabricante,
ingredientes, data de fabricação, prazo de validade e
demais  informações  obrigatórias.  Deverá  possuir
validade  mínima  de  12  (doze)  meses  na  data  da
entrega e atender as normas da ANVISA e legislação
aplicável.

5

Chá sabor natural de Erva Cidreira - Acondicionado
em  sachês  individuais,  próprios  para  preparo  por
infusão, embalados individualmente (caixa contendo
10  saquinhos  envelopados),  garantindo  higiene,
conservação  e  praticidade  no  consumo.  Os  sachês
deverão conter folhas, ervas ou frutos 100% naturais
e  selecionados,  isentos  de  matérias  estranhas,
sujidades,  conservantes,  corantes ou contaminantes,
conforme  normas  sanitárias  vigentes.
Acondicionados  em  caixa  comercial,  contendo
quantidade  padronizada  de  unidades  (conforme
apresentação do fabricante), devidamente lacrada. O
produto  deverá  apresentar  aroma,  cor  e  sabores  e
características,  próprios  de  chá  de  boa  qualidade.
Embalagem  com  identificação  do  fabricante,
ingredientes, data de fabricação, prazo de validade e
demais  informações  obrigatórias.  Deverá  possuir
validade  mínima  de  12  (doze)  meses  na  data  da
entrega e atender as normas da ANVISA e legislação
aplicável.

353666 Caixa 40

6 Chá  sabor  natural  de  Maçã  com  Canela  -
Acondicionado em sachês individuais, próprios para
preparo  por  infusão,  embalados  individualmente
(caixa  contendo  10  saquinhos  envelopados),
garantindo  higiene,  conservação  e  praticidade  no
consumo. Os sachês deverão conter frutos de maçã
100%  naturais  e  selecionados,  isentos  de  matérias
estranhas,  sujidades,  conservantes,  corantes  ou
contaminantes, conforme normas sanitárias vigentes.

243764 Caixa 40
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Acondicionados  em  caixa  comercial,  contendo
quantidade  padronizada  de  unidades  (conforme
apresentação do fabricante), devidamente lacrada. O
produto  deverá  apresentar  aroma,  cor  e  sabores  e
características,  próprios  de  chá  de  boa  qualidade.
Embalagem  com  identificação  do  fabricante,
ingredientes, data de fabricação, prazo de validade e
demais  informações  obrigatórias.  Deverá  possuir
validade  mínima  de  12  (doze)  meses  na  data  da
entrega e atender as normas da ANVISA e legislação
aplicável.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A(s)  empresa(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  atender,  no  que  couber,  o  critério  de
sustentabilidade ambiental previsto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro
de 2010,  além de  outras  exigências  legais  de  Sustentabilidade  Ambiental  na  execução  do
serviço.
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

7. AMOSTRA

7.1. A critério do CRECI-RJ,  havendo o aceite da  proposta quanto ao valor,  o  interessado
classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá ter que apresentar, mediante prévio aviso
no sistema, 1 (uma) amostra, de quantos itens forem solicitados, em um dos endereços abaixo,
a serem definidos previamente pelo CRECI-RJ:

7.1.1. Rua Pedro Alves, 36 e 38, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ. CEP: 20.220-281, 
setor de Almoxarifado – A/C: Luis Henrique Sousa, Supervisor.
7.1.2. Avenida Presidente Vargas, 417, 20º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP:
20071-003 – A/C: Luis Henrique Sousa, Supervisor.

7.3. A entrega deverá ser feita no prazo de 8 (oito) dias úteis, a partir da data de solicitação do
CRECI-RJ. A amostra estará sujeita à análise e à aprovação pelo solicitante.
7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. DA ENTREGA DOS MATERIAIS

8.1. A empresa vencedora deverá entregar o material de acordo com o estabelecido no Código
de Defesa do  Consumidor,  corretamente  acondicionados,  de forma a  manter  a  integridade
durante o transporte.
8.2. A  entrega  dos  materiais,  poderá ser  feita  de  forma parcelada,  até  o  limite  de  3(três)
parcelas, assim sendo, cada entrega deverá ser feita em até 20 (vinte) dias corridos, contados a
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partir da emissão da nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual período, devendo
essa  solicitação  ser  feita  oficialmente,  devidamente  justificada  e  sujeita  à  aprovação  do
solicitante. 

8.3. A entrega dos materiais deverá ser previamente agendada com o setor de almoxarifado, Sr
Luis Henrique Souza por meio do e-mail: almoxarifado@creci-rj.gov.br e poderá ser entregue
em um dos seguintes endereços, a ser decidido previamente pelo fiscal de contratos:

8.3.1. Prédio  anexo  do Conselho Regional  dos  Corretores de Imóveis  –  1º  Região,
situado na Rua Pedro Alves, 36 e 38 – Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.220-
281.
8.3.2. Avenida Presidente Vargas, 417, 20º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP:
20071-003

8.4. O recebimento será atestado por empregado(a) com nome, matrícula, carimbo funcional e
data do recebimento da seguinte forma:

8.4.1. Os  materiais  serão recebidos  provisoriamente no prazo  de até 5  (cinco)  dias
corridos,  pelo(a)  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,  para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
8.4.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8.7. Havendo pedido de prorrogação de prazo de entrega, este somente será concedido nos
casos  previstos  em  lei,  em  caráter  excepcional,  sem  efeito  suspensivo,  e  deverá  ser
encaminhado por escrito, com antecedência mínima de um dia do seu vencimento, anexando-
se documento comprobatório do alegado pela contratada. 
8.8. Ao  CRECI-RJ  fica  reservado  o  direito  de  recusar  de  pronto  os  materiais  que,
flagrantemente, não esteja em conformidade com as especificações.
8.9. O  fornecedor  emitirá  nota  fiscal  para  o  local  de  entrega  relacionado  neste  Termo  de
Referência.
8.10. Na nota fiscal deverá constar a descrição do material incluindo marca, modelo e demais
características constantes da sua proposta comercial. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A entrega do objeto, bem como a garantia e demais condições deverão ser executadas
conforme termos deste Termo de Referência. 
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10. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato deverá ser  executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
10.3. As comunicações entre o  CRECI-RJ e a contratada devem ser  realizadas por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
10.4.  O CRECI-RJ poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CRECI-RJ poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto
10.6. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
10.7. A contratante poderá recusas, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do  preposto  da  empresa,  hipótese  em  que  a  Contratada  designará  para  o  exercício  da
atividade.

Fiscalização 
10.8. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
10.9. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
10.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).
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10.11. Identificada qualquer  inexatidão ou irregularidade, o fiscal  técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).
10.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV).
10.13. No caso  de ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
10.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
10.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
10.16.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
10.17.  O gestor  do contrato  coordenará a  atualização  do processo de  acompanhamento e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
10.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).
10.19. O  gestor  do contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação da
contratada,  para fins  de  empenho de  despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
10.20. O gestor  do contrato emitirá documento comprobatório  da avaliação realizada pelos
fiscais técnicos administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto e cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
10.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
10.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam observados  pela  nova pessoa jurídica todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na dispensa original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato ou instrumento hábil. 

12. PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses para o fornecimento de materiais, a
contar  de  sua  assinatura,  em  conformidade  com  as  quantidades  e  especificações,
estabelecidas nesse Termo de Referência, prorrogável na forma da Lei 14.133/21.
12.2.  O prazo  para  assinar  o  termo  de  contrato  ou  para  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente pelo adjudicado será de 5 (cinco) dias úteis após a convocação pelo CRECI-RJ,
sob pena de  decaimento  do direito  à contratação,  sem prejuízo da  aplicação das sanções
cabíveis.

12.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante  solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e
desde que o motivo apresentado seja aceito pelo CRECI-RJ.

13. REAJUSTE DO CONTRATO

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixo e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,  pelo contratante,  do IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice(s) de reajustamento,  o contratante
pagará ao contratado  a  importância  calculada pela última variação  conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. PAGAMENTO

Do Recebimento
14.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de  até 5 (cinco) dias úteis, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
14.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do  contratado com a comprovação da  prestação dos serviços a  que se referem a
parcela a ser paga.
14.3. O fiscal  técnico do  contrato  realizará  o  recebimento provisório  do  objeto  do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
14.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
14.5.  O fiscal  setorial  do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
14.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

14.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser  feito,  com a entrega do
último;
14.6.2. O Contratado fica  obrigado a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
14.6.3. A fiscalização não efetuará o  ateste  da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)
14.6.4. O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão de  todos  os testes de campo e à  entrega dos Manuais  e  Instruções
exigíveis.
14.6.5. Os serviços poderão ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em
desacordo  com as  especificações  constantes  neste  Termo de  Referência  e  na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.8.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos,
contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

14.8.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas  pelo   contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução
contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a
eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246,
de 2022).
14.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela  fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
14.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.8.4. Comunicar  a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.
14.8.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

14.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
14.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato ou instrumento hábil.

Liquidação
14.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
14.13. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.14. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

14.14.1. o prazo de validade;
14.14.2. a data de emissão;
14.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
14.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
14.14.5. o valor a pagar; e
14.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
14.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b)  identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
14.18. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
14.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
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créditos.
14.20. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.
14.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento 
14.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da  liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.
14.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização, mediante aplicação do índice de IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) de correção monetária. 

Forma de Pagamento

14.24. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante apresentação de Requerimento,
Nota Fiscal ou Fatura Única, devidamente atestados pelo setor competente, através de crédito
em conta bancária do fornecedor por boleto bancário.

14.25.  OS  PAGAMENTOS  SOMENTE  SERÃO  EFETIVADOS  MEDIANTE  BOLETO
BANCÁRIO. Para tanto, a contratada deverá informar, seus dados bancários (nome e número
do  banco,  nome e código  da  agência  e  número  da  conta-corrente)  e  demais  informações
necessárias para efetivação deste, devendo discriminar no corpo do documento fiscal emitido o
valor  dos  serviços,  bem como,  a  incidência  dos  encargos  (IR,  ISS,  INSS e  Contribuições
Federais), conforme legislação vigente.

14.26. O boleto deve ser apresentado para pagamento à CONTRATANTE com no mínimo 10
(dez) dias corridos de antecedência à data de seu vencimento.

14.27. O boleto deve, obrigatoriamente, permitir o pagamento pelo seu valor líquido.

14.28. Conforme artigo 11 da IN 1234/12 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nas notas
fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos
bens ou dos serviços, que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto
do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e os valores do IR e das contribuições a
serem retidos na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido
das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou à
entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços. O boleto deve permitir o pagamento pelo
valor liquido.

14.29. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contas a Pagar, de acordo com o pedido
realizado/nota fiscal emitida, onde não haja nenhum tipo de incidência de encargos ou juros, até
30 (trinta) dias, após entrega da correspondente nota fiscal/fatura, cujo documento deverá
estar em conformidade com as condições estabelecidas neste edital.
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14.30. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento do pedido.

14.31. Considera-se  adimplemento  o  cumprimento  da  prestação  com a  entrega  do  objeto,
devidamente atestada pelos agentes competentes.
14.32. Caso  se  faça  necessária  a  reapresentação  de  qualquer  fatura  por  culpa  da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva reapresentação.
14.33. Caso a contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação
de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL – Lei Complementar
n.º  123/06,  pela  entrega  de  declaração,  conforme modelo  constante  da  IN  n.º  1.234/12  e
posteriores da Secretaria da Receita Federal.  Após apresentada a referida comprovação,  o
fornecedor  vencedor  ficará  responsável  por  comunicar  ao  CRECI-RJ  qualquer  alteração
posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato.
14.34. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato
ou fato atribuível a CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
14.35. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas,  ressarcimentos  ou  indenizações  devidas  pela  CONTRATADA,  nos  termos  deste
contrato, ou documento equivalente, hipótese em que o pagamento será efetivado por depósito
em conta-corrente bancária, preferencialmente no Banco do Brasil S.A.

Cessão de crédito
14.36. É vedada a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  14.133,  de  2021,  art.  155,  o
contratado que:

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
15.1.5. Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  
devidamente justificado;
15.1.6. Não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a  
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação  
sem motivo justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documento falso exigido para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14



 CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – 1ª REGIÃO/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.693.195

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026 – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

15.2.  O adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  item “15.1”
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência,  exclusivamente no caso do subitem “15.1.1”, conforme § 2º,  
V, art. 156, da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
15.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar com o  órgão,  entidade  ou  unidade  
administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,  
pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos subitens: “15.1.2.” a “15.1.7”, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme § 4º, V, art.  
156, da Lei nº 14.133/21;
15.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  
Administração Pública,  no caso das infrações previstas nos subitens:  “15.1.8” a
“15.1.12”  e,  quando  for  justificável  pena  mais  grave,  aplicável  às  infrações  dos  
subitens  “15.1.2”  a  “15.1.7”  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes da federação,  
pelo prazo mínimo e 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (§ 5º,  V, art.  156,  
14.133/21).
15.2.4. Multa:

 15.2.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
15.2.4.1.1. o  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2.4.2. compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou  
instrumento hábil, no caso da contratada cometer infração que termine em 
advertência;
15.2.4.3. compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato ou  
instrumento  hábil,  no  caso  da  contratada  cometer  infração  que  termine  em  
impedimento de licitar e contratar; 
15.2.4.4. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou
instrumento  hábil,  no  caso  da  contratada  cometer  infração  que  termine  em  
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública;

15.3.  As  sanções  de  advertência,  proibição  de  contratar/licitar  e  a  declaração  de
inidoneidade  podem  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa  (§  7º.  V,  art.  156,
14.133/21).
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15.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contrante (§ 9º. V, art.  156,
14.133/21). 
15.5.  Na aplicação da sanção de multa será facultada defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias, contado da data de sua intimação. (art. 157, Lei nº 14.133/21).
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente.(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/21).
15.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa do contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.8. Na aplicação de sanções serão considerados: (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/21):

15.8.1. a natureza e gravidade da infração cometida;
15.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.8.5. A implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme  
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei  nº  12.846,  de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos
autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na  referida  Lei
(art.159).
15.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133 de 2021).
15.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção,  informar  e manter  atualizados os dados relativos às sanções por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
15.14. As cláusulas específicas previstas em contrato ou instrumento hábil.

16. DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO

16.1. O contratado declara conhecer e ter  plena ciência quanto as normas de prevenção à
corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/1992
e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete
a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados

16.2. Desde já, se obriga, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato
e no cumprimento de qualquer uma de suas reposições:

16.2.1.  Não prometer, oferecer ou dar, direita ou indiretamente, vantagem indevida a  
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

16.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
de atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção;

16.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

16.2.4. No tocante a licitações, Contratações diretas e contratos:
16.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público ou da
contratação direta;

16.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público ou contratação direta;

16.2.4.3. Não afastar ou procurar afastar fornecedor, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

16.2.4.4. Não fraudar licitação pública, contratação direta ou contrato dela 
decorrente;

16.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

16.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais;

16.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;

16.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito 
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das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional;
16.2.6. Não adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

16.3. O contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer
crimes  ou  atos  lesivos  contra  a  Administração  Pública  que  possam  caracterizar  atos  de
corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, código penal e/ou correlatas, e não se limitando a
estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”.
16.4. A  comprovada  violação  de  qualquer  das  obrigações  previstas  nesta  cláusula  será
considerada infração grave ao contrato e conferirá à contratante o direito de, agindo de boa-fé,
declarar rescindindo imediatamente o contrato, sendo a contratada responsável por eventuais
perdas e danos.

17.  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI  GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS -
LGPD

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
17.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmado ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.

17.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se  proponham a  armazenar  dados  pessoais,  devem ser  mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

17.10.1.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas  
hipóteses previstas na LGPD.

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17.12.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

18. DOCUMENTOS DA FASE DE HABILITAÇÃO

18.1. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quando à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparecia.gov.br/ceis)
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep).
18.2. A consulta a cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
18.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
18.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimentos similares, dentre outros.
18.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
18.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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18.7.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante
do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitada  pela  Administração,  a  respectiva
documentação atualizada.
18.8.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
18.9.  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestado de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
18.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
18.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação Jurídica
18.12. Pessoa Física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
18.13. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargos da Junta Comercial da respectiva sede;
18.14.  Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
18.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI:
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.
18.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no  Brasil,  publicada no  Diário  Oficial  da  União e  arquivada na  Junta  Comercial  da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77,
de 18 de março de 2020.
18.17. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administrativos.
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18.18. Filia, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
18.19.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
18.20. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em funcionamento  do  país:
decreto de autorização;
18.21. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
18.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
18.23. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  critérios  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal  do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
18.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
18.25. Declaração  de  que  não  empresa  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.
18.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
18.27. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual.
18.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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18.29. O  fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123,
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes
estadual e municipal. 

Qualificação Econômica-Financeira
18.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede  do  interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples.
18.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor –
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
18.32. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

18.32.1. índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) ano.
18.32.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
18.32.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.
18.32.4.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base
no  limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da
Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.

18.33.  Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
18.34. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação  direta  deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de aberto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
18.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pela empresa.

Qualificação Técnica
18.36. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da contratação.
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18.37. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável  técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
18.38. Apresentar  ao  menos  1  (um)  atestado  de  capacidade  técnica  expedido  por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que a interessada tenha
executado atividade pertinente e compatível em características e quantidades do objeto
desta licitação, limitadas, estas, exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica
e valor significado do objeto.

18.38.1. Considerando o objeto desta contratação, serão considerados o 
fornecimento dos objetos, correspondendo a quantidade mínima de 50% 
(cinquenta por cento) do objeto deste Termo de Referência.
18.38.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,
a  apresentação  e  o  somatório  de  diferentes  atestados  executados  de
forma concomitante.
18.38.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
18.38.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando
solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

18.39. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte
documentação complementar:

18.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliadas
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971.
18.39.2. A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.
18.39.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de
cooperados necessários à execução contratual.
18.39.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107.
18.39.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato, e
18.39.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia  que  o  aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três

23



 CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – 1ª REGIÃO/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.693.195

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026 – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

últimas assembleias gerais e extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta.
18.39.7. A  última auditoria  contábil-financeira  da  cooperativa,  conforme
dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Contratante:
19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
19.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
19.6. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
19.9.  Cientificar  o  gestor  do  contrato  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
19.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

19.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir,  admitida a prorrogação motivada,  por  igual  
período. 

19.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
19.12. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

20.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do Aviso de Dispensa e seus
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
20.2. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
20.3. Reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens dos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
20.4. Responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer  dano causado à
Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
do  pagamento  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  Aviso  de  Dispensa,  o  valor
correspondente aos danos sofridos.
20.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gesto do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
20.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
20.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante.
20.8. Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
20.9.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
20.10. Paralisar,  por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
20.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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20.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
20.13. Manter durante toda a vigência do contrato ou instrumento hábil, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta.
20.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstas
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
20.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado para
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único).
20.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
20.17. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equivoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
20.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  da  despesa  ocorrerão  na  conta
6.3.1.3.01.01.003 – Gênero de Alimentação.

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

22.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 8.164,50(oito mil, cento e sessenta
e quatro reais e cinquenta centavos).

23. FORO

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de
Rio de Janeiro/RJ, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
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24. RETENÇÃO DE IMPOSTOS

24.1. Para a retenção de impostos, deverão ser observadas, especialmente, sem prejuízo das
demais constantes na legislação.

24.1.1. Instrução normativa RFB nº 1.540 de 05/01/2015.
24.1.2. Instrução normativa RFB nº 1.234 de 11/01/2012.

Rio de Janeiro, ____ de ______________ de 2026
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Luis Henrique Souza Ativ. Especial – Almoxarifado

Marcus Vinicius Cerqueira Limão Superintendente
João Eduardo Leal Correa Presidente


